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PROCESSO : 0007825-07.2024.6.18.8000

INTERESSADO :

SEÇÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO
COORDENADORIA DE CONTRATAÇÕES E PATRIMÔNIO
SEÇÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS

ASSUNTO : ANÁLISE DE AMOSTRA

 

Despacho nº 242 / 2024 - TRE/PRESI/DG/SAOF/COCONP/SEALP

Senhora Coordenadora da COCONP,

 

 

Foi solicitado amostra para o item, visto que a marca de café, não está no rol
descrito Edital PE 90021/2024 e Termo de Referência ( 0002115206), conforme consta nos
presentes autos. Ato contínuo,  procedemos á análise da amostra de café enviada pela
empresa DPS GONÇALVES IND. COM. DE ALIMENTOS LTDA, que chegou a esta unidade na
tarde de segunda feira, dia 15/07/2024.

A marca ofertada pela empresa trata-se do café FRATERNO SUPERIOR
VÁCUO, cuja proposta consta com todas as especificações exigidas do Edital.

De posse da amostra, no dia 18/07/2024 as 10:00 horas, submetemos a mesma
para análise dos servidores e das servidoras deste Tribunal, especialmente com lotação nas
unidades SEALP, COCONP, COOF, GABINETE SAOF E DG. Assim, para cada unidade citada
foi enviada uma garra térmica com o líquido bastante consumido por todos os servidores e
servidoras deste Tribunal.

Em consulta às unidades acima referidas, após análise degustativa dos
servidores, recebemos a unanimidade de que no café ofertado se conseguiu identificar o gosto
predominante de café arábico, bem como  Aroma e Sabor característico do produto, como
previsto no Termo de Referência.

Pelo exposto e atendimento às análises das unidades administrativa citadas na
presente manifestação, opinamos, smj, para aprovação, ou seja, aceitação do café ofertado.

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Livio Rogerio Sousa Costa, Chefe de Seção, em
18/07/2024, às 13:12, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002153223 e o código CRC D3B07AA2.
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